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contra-se em fase preliminar de avaliação dos impactos decorrentes de sua adoção. Avalia-
ção geral: Até a data de autorização para emissão destas demonstrações financeiras, a
Administração avaliou que as alterações com vigência em 2026 não deverão produzir im-
pactos materiais nos saldos reconhecidos. A IFRS 18 poderá gerar alterações relevantes na
apresentação das demonstrações financeiras a partir de sua adoção. Nenhuma dessas nor-
mas foi adotada antecipadamente. No Brasil, a aplicação efetiva dependerá da homologa-
ção pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovação pelos órgãos reguladores
competentes, quando aplicável.

4. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a. Capital social: O capital social, no montante de R$ 49.799 em 31 de dezembro de
2025 e 2024, pertence aos acionistas residentes no país, e é composto de 49.799 ações
ordinárias nominativas.

2025 e 2024
Quantidade de ações % de participação Capital Social

HTB Participações Ltda. 94.611 99,99% 49.798
Detlef Dralle 1 0,01% 1
Total 94.612 100% 49.799
b. Distribuição de dividendos: Nos termos do Estatuto Social e do artigo 202 da Lei nº
6.404/76, é assegurado aos acionistas o direito ao recebimento de dividendo mínimo
obrigatório correspondente a 25% do lucro líquido ajustado do exercício, após as destina-

ções previstas em lei, incluindo a constituição da reserva legal. A destinação do lucro foi
calculada conforme segue:

2025 2024
Lucro líquido do exercício 10.142 33.639
(-) Reserva de lucro - 5% (507) (1.682)
(=) Base para o dividendo mínimo obrigatório - 25% 9.635 31.957
Dividendo mínimo obrigatório 25% (2.409) (7.989)
Em abril de 2025, foi aprovada a distribuição de dividendos à acionista HTB Participações
Ltda., no montante total de R$ 31.956, correspondente ao lucro do exercício de 2024,
sendo R$ 7.989 a título de dividendo mínimo obrigatório e R$ 23.967 a título de dividen-
dos adicionais. Os valores foram devidamente aprovados em assembleia e integralmente
pagos no exercício de 2025. c. Reserva legal: A reserva legal é constituída à razão de 5%
do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até que seu
saldo atinja o limite de 20% do capital social. Nos termos do § 1º do referido artigo, a
Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício em que o saldo dessa
reserva, acrescido das reservas de capital, exceder a 30% do capital social.
d. Resultado por ação: 2025 2024
Lucro líquido aos acionistas da Companhia (R$) 10.141.551 33.639.106
Quantidade média de ações ordinárias em circulação 94.612 94.612
Lucro básico por ação - R$ 107,1909 355,5469

O lucro básico por ação foi calculado mediante a divisão do lucro líquido atribuível aos
acionistas da Companhia pela quantidade média ponderada de ações ordinárias em circu-
lação durante o exercício, em conformidade com o CPC 41 - Resultado por Ação. A Com-
panhia não possui instrumentos com potencial efeito diluidor. Dessa forma, o lucro básico
por ação é idêntico ao lucro diluído por ação nos exercícios apresentados.

Diretoria

Contador

Detlef Dralle - Diretor Presidente

Claudinei Fontes Pereira - CRC 1SP151352/O-2

Relatório dos Auditores Independentes
sobre as Demonstrações Financeiras

As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro
de 2025 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras
completas emitido pela RSM Brasil Auditores Independentes S.S. estão disponíveis nos
endereços eletrônicos informados nesta publicação resumida. O referido relatório do audi-
tor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 02 de março de
2026, sem modificações.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Março de 2026
1. Data, Hora e Local: 06 de março de 2026, às 10h00, na sede social da Porto Negócios Financeiros S.A. (“Companhia”), na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 740, sala 02, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01216-012. 2. Convocação e 
Presença: Acionista titular da totalidade do capital social da Companhia, dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Composição da Mesa: Sr. Marcos Roberto Loução - Presidente: Sra. Elaine Cristina Barreiro - Secretária. 4. Ordem do Dia: 
Discutir e deliberar sobre: (i) a proposta de aumento do capital social da Companhia; (ii) a reforma do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir o novo valor do capital social; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após análise das matérias constantes da 
ordem do dia, a acionista única decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Observado que o capital social da Companhia se encontra, nesta data, 
em conformidade com o disposto no caput do artigo 170, da LSA, aprovar o aumento do capital social no valor de R$ 330.000.000,00 (trezentos e trinta 
milhões de reais) passando de R$ 1.840.223.205,00 (um bilhão, oitocentos e quarenta milhões, duzentos e vinte e três mil, duzentos e cinco reais) para 
R$ 2.170.223.205,00 (dois bilhões, cento e setenta milhões, duzentos e vinte e três mil, duzentos e cinco reais), mediante a emissão, após arredondamento, 
de 225.993.806 (duzentas e vinte e cinco milhões, novecentas e noventa e três mil, oitocentas e seis) novas ações ordinárias e nominativas, sem valor 
nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,46021701 por ação, fixado com base no valor patrimonial das ações, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, 
inciso II, da LSA, as quais são subscritas e integralizadas da seguinte forma: (i) R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais) serão 
integralizadas nesta data; e (ii) R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais) serão integralizadas no prazo de 1 (um) ano a contar desta 
data, ou seja, até 06 de março de 2027. 5.2. Aprovar a reforma do art. 5º, caput, do Estatuto Social, para refletir o aumento de capital ora aprovado, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 2.170.223.205,00 (dois bilhões, cento e setenta milhões, duzentos e vinte 
e três mil, duzentos e cinco reais), dividido em 1.846.092.134 (um bilhão, oitocentas e quarenta e seis milhões, noventa e duas mil, cento e trinta e quatro) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta 
data, com a redação constante do anexo a esta ata (Anexo II - Estatuto Social da Porto Negócios Financeiros S.A.), refletindo as deliberações tomadas 
nesta assembleia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, §1º, da LSA, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 06 de março de 2026. Mesa: Marcos Roberto Loução - 
Presidente: Elaine Cristina Barreiro - Secretária. Acionista: Porto Bank - Marcos Roberto Loução - Diretor; Eleine Cristina Barreiro - Procuradora. 
JUCESP nº 154235/26-0 em 16/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo II à ata de Assembleia Geral Extraordinária da Porto 
Negócios Financeiros S.A. realizada em 06 de março de 2026 - Estatuto Social da Porto Negócios Financeiros S.A. - Capítulo I - Denominação, 
Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º - A Porto Negócios Financeiros S.A. é uma sociedade anônima fechada regida por este estatuto social, por 
eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, sala 02, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado 
B, Campos Elíseos, CEP 01216-012. Parágrafo único - Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou extinguir filiais, sucursais, 
escritórios, agências ou representações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - O tempo de duração da Companhia é 
indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades ou entidades e a compra e venda de participações 
societárias em sociedades e entidades que desenvolvam atividades financeiras e/ou outras atividades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, no 
Brasil e no exterior. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$ 2.170.223.205,00 (dois bilhões, cento e setenta milhões, 
duzentos e vinte e três mil, duzentos e cinco reais), dividido em 1.846.092.134 (um bilhão, oitocentas e quarenta e seis milhões, noventa e duas mil, cento 
e trinta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada uma delas dá 
direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. Artigo 7º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, criar classes de ações ou 
aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferenciais de uma ou mais classes, resgatáveis ou não, sem guardar 
proporção com as demais classes ou espécies existentes, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais sobre o total de ações 
emitidas. Artigo 8º - As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do 
acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso 
corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado com base no último balanço anual aprovado pela assembleia geral de acionistas, observado 
o disposto no artigo 45, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 10 - Para os fins do artigo 44, §6º, da Lei das Sociedades por Ações, o resgate das 
ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, poderá ser aprovado em assembleia geral por votos de acionistas que 
representem mais da metade do capital social. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 11 - A assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, em um 
dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º - As 
convocações deverão ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da assembleia, por qualquer dos membros da diretoria, por 
qualquer dos acionistas ou membros do conselho fiscal, se instalado. Parágrafo 2º - Nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, as 
formalidades para convocação poderão ser dispensadas quando todos os acionistas estiverem presentes ou reconhecerem por escrito que estão cientes 
a respeito do lugar, hora, data e ordem do dia da assembleia geral. Parágrafo 3º - A assembleia geral instalar-se-á, em qualquer convocação, com a 
presença de acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação das matérias constantes da correspondente ordem do 
dia. Parágrafo 4º - Só poderão exercer o direito de voto na assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou a distância, os acionistas titulares 
de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de realização da assembleia. Artigo 12 - As assembleias gerais da 
Companhia serão presididas por qualquer um dos presentes, indicado por acionistas que representem a maioria das ações com direito de voto. O 
presidente da assembleia geral indicará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 13 - As deliberações da assembleia geral, ressalvados 
quóruns superiores previstos em lei, neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, serão 
tomados por acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto emitidas pela Companhia. Artigo 14 - Os acionistas poderão ser representados 
nas assembleias gerais por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, seja para formação do quórum, seja 
para votação. Parágrafo 1º - Os acionistas poderão exercer o direito de voto e participar da assembleia a distância, por meio de conferência telefônica, 
videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do participante, desde que sejam utilizados meios que permitam 
assegurar a identidade do acionista, ou de seu representante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas manifestações e teor 
dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma reconhecida, até o horário de início da assembleia geral será considerado como 
meio apropriado para o registro da presença do referido acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de outros meios. Uma vez 
recebido o voto a distância, bem como computado e registrado o teor do referido voto, o presidente e/ou o secretário da assembleia geral ficarão 
investidos de plenos poderes para assinar a ata da assembleia, a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas em nome do acionista 
participante da assembleia geral nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º - Os acionistas que participarem e votarem a distância deverão ser 
considerados presentes à assembleia, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da 
participação e do recebimento do voto. Capítulo IV - Administração: Artigo 15 - A Companhia será administrada pela diretoria, composta por até 3 (três) 
diretores, com as seguintes designações: (i) Diretor Presidente; (ii) Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos; e (iii) Diretor Vice-
Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados. Os diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos e destituíveis, a 
qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais, deste estatuto social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede 
social. Parágrafo único - A assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários da diretoria. Artigo 16 - O prazo de mandato dos membros da 
diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos até eleição e posse de seus substitutos, estendendo-
se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste Artigo, caso os novos diretores não tenham sido eleitos, nem empossados, por 
qualquer razão. Parágrafo 1º - A investidura dos diretores dar-se-á mediante assinatura de termo de posse nos livros de registro de atas da diretoria, 
independentemente de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância no cargo de diretor, será imediatamente convocada 
assembleia geral para que seja preenchido o cargo, que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º - Além dos casos de morte ou 
renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 90 (noventa) dias consecutivos. Artigo 17 - A 
diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, com 3 (três) dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais 
diretores, com comprovação do recebimento, devendo constar da convocação a ordem do dia. Independentemente de convocação, serão válidas as 
reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 1º - As reuniões da diretoria serão presididas por 
qualquer dos diretores e secretariadas por pessoa indicada pelo presidente, que poderá ser um dos diretores, ou não. Parágrafo 2º - Nas reuniões da 
diretoria, o diretor ausente poderá ser representado por um de seus pares, para formação de quórum de instalação e/ou de deliberação. Igualmente, serão 
admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o momento da reunião. Os diretores que participarem e votarem a distância deverão ser 
considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da 
participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão válidas, nos termos deste Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e 
votem a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, e 
constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 18 - Além dos atos necessários à consecução do objeto social e ao regular funcionamento 
da Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades 
individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, 
confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este 
estatuto social e as deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar o relatório da administração, as demonstrações financeiras e a proposta de 
destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições previstas em lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arquivados 
na sede social da Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as regras previstas no 
Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 - A Companhia considerar-se-á obrigada, se representada: (i) Por 2 (dois) diretores, em conjunto, para a prática 
de quaisquer atos; ou (ii) Por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com os poderes outorgados na respectiva procuração e observado o disposto no 
Parágrafo Único deste Artigo 19. Parágrafo único - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem 
especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as 
destinadas para representação em processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia que serão outorgadas individualmente por 
qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Artigo 20 - Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a 
qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo único - Os atos 
praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 21 -  
A Companhia não terá conselho fiscal permanente. Artigo 22 - Caso seja solicitado o funcionamento do conselho fiscal, observado o disposto em acordo 
de acionistas arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia geral ordinária após sua instalação. Parágrafo único -  
A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 
162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Acordo de Acionistas: Artigo 23 - A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente 
observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais 
acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Parágrafo único - Os acionistas e membros da diretoria, bem como o presidente do conclave, 
conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações.  
O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, 
termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos 
em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 24 - O exercício 
social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras 
previstas em lei. Artigo 25 - O lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, inclusive 
no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e nesta ordem: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva 
legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no 
exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte 
e cinco por cento) do lucro líquido ajustado será destinado à distribuição aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, compensados os 
dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e (iii) O saldo do lucro 
líquido será destinado para a Reserva de Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com as demais 
reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no artigo 199 da Lei das 
Sociedades por Ações, com a finalidade de assegurar os recursos suficientes para reinvestimento nas operações da Companhia. Ultrapassado esse 
limite, ou sempre que assim deliberado, a assembleia geral poderá destinar o excedente para aumento do capital social, recompra de ações para 
manutenção em tesouraria ou distribuição aos acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º - Salvo deliberação em contrário da assembleia 
geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, no mesmo exercício social 
em que forem declarados. Parágrafo 2º - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que a diretoria informar à 
assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa 
informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 26 - A diretoria poderá, em qualquer 
periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições legais 
aplicáveis. Artigo 27 - A diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral aprovado em assembleia geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, imputando-se  
o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 25, inciso “ii”, deste estatuto social. Artigo 28 - 
Prescrevem e reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à 
disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia: Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo IX - Lei Aplicável  
e Resolução de Disputas: Artigo 30 - Este estatuto social será interpretado e regido em conforme com as leis da República Federativa do Brasil.  
Artigo 31 - Todos e quaisquer conflitos, controvérsias, divergências ou litígios envolvendo os acionistas, os administradores e/ou a Companhia e/ou 
relacionados a interpretação ou aplicação deste estatuto social deverão ser submetidos ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com a 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo X - Disposições Finais: Artigo 32 - Aos casos omissos neste estatuto 
social, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, ou do diploma legal que a suceder. 

ERRATA REFERENTE AO AVISO E REGULAMENTO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
Nº SPI-005, 006, 007, 008 e 009/2026

OBJETO: CONCESSÃO DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES 
DO PROGRAMA UNIVERSALIZASP.
O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA DE PARCERIAS EM 
INVESTIMENTOS - SPI, COMUNICA a realização de ERRATA referente ao AVISO E REGULAMENTO 
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS Nº SPI-005, 006, 007, 008 e 009/2026, nos termos abaixo indicados:

Onde se lê:
 “AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-007/2026:

Data: 14/05/2026
Horário: às 14h00min

 AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-008/2026:
Data: 15/05/2026
Horário: às 10h00min
Local: Rua Joaquim Rodrigues, frente ao nº 1085 - Parque Tecnológico - São José do Rio 
Preto/SP

 AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-009/2026:
Data: 18/05/2026
Horário: às 13h00min

Leia-se:
 “AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-007/2026:

Data: 25/05/2026
Horário: às 11h00min

 AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-008/2026:
Data: 26/05/2026
Horário: às 10h00min
Local: Praça Álvaro de Oliveira Junqueira, 75 - Centro - Junqueirópolis/SP

 AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº SPI-009/2026:
Data: 27/05/2026
Horário: às 14h00min

As demais informações, documentos e anexos não mencionados acima não sofreram alterações.
Publique-se.

RAFAEL BENINI
Secretário de Parcerias em Investimentos

EDITAL DE INTIMAÇÃO - BANCO DO BRASIL S.A.
FAZ SABER PARA CONHECIMENTO DE TODOS, BEM COMO CIÊNCIA E INTIMAÇÃO, RAFAEL DUARTE PEREIRA, 
CPF 39450981817, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ACERCA DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL 
RUA LAURO ZIMMERMANN FILHO 210 UNIDADE 186,BAIRRO FAZENDA SANTA MARIA, OURINHOS/SP ,CONFORME 
MATRÍCULA Nº 49331, ATRAVÉS DE LEILÃO ONLINE NOS DIAS 14/05/2026 1ª PRAÇA E 18/05/2026 2ª PRAÇA ÀS 
13:00 HORAS  NA PLATAFORMA WWW.MGL.COM.BR. PARA EXERCÍCIO DA PREFERÊNCIA ENTRAR EM CONTA-
TO:  E-MAIL: SECRETARIO21@JONASLEILOEIRO.COM.BR. LEILOEIRO: JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA – JU-
CEMG 638. INFORMAÇÕES SOBRE A PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO NO SITE OU NO 0800 242 2218

PROCESSO Nº 378.00000256/2025-78

CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº SPI-001/2026

Permissão de Uso do Parque Bruno Covas

COMUNICADO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
E PARA DIVULGAÇÃO DAS RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

OBJETO: PERMISSÃO DE USO QUALIFICADA E REMUNERADA PARA A DELEGAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO AO USO PÚBLICO EM ÁREA PÚBLICA LOCALIZADA NO PARQUE 
BRUNO COVAS - NOVO RIO PINHEIROS - SP.

Pelo presente, a Secretaria de Parcerias em Investimentos leva ao conhecimento 

público a prorrogação de prazo para solicitação de esclarecimentos ao edital e para 

divulgação das respostas aos pedidos de esclarecimentos.

Alteram-se as seguintes datas indicadas no Item H - CRONOGRAMA do Edital:

Eventos Descrição dos Eventos Data

2
Termo final do prazo para solicitação 

de esclarecimentos ao EDITAL 13/05/2026

3 Prazo para divulgação das respostas  
aos pedidos de esclarecimentos

15/05/2026

Os demais prazos se mantêm inalterados.

RAFAEL BENINI
Secretário de Parcerias em Investimentos

RAIA DROGASIL S.A.
CNPJ/MF nº 61.585.865/0001-51 - NIRE 35.300.035.844

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 15/04/2026
Realizada em 15/04/2026, às 15h, na sede social. Convocação: Edital de Convocação publicado nas edições de 14, 

16 e 17/03/2026 no jornal “O Estado de S. Paulo”, respectivamente, com divulgação simultânea na página desse 

mesmo jornal na internet (“Edital de Convocação). Presenças: Presentes acionistas representando 83,8% do capital 

votante. Presentes, também, os Srs. Antonio Carlos Coelho e Flavio de Moraes Correia, representando a 

administração da Companhia, o Sr. Paulo Sérgio Buzaid Tohmé, representando o Conselho Fiscal da Companhia, 

e a Sra. Natacha Rodrigues dos Santos, representando a Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes. 

Mesa: Presidente: Antonio Carlos de Freitas; e Secretário: Elton Flávio Silva de Oliveira. Deliberações: Foi aprovada, 

por unanimidade: (i) Aprovar, sem ressalvas, por maioria, as contas dos administradores e as demonstrações 

financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025 acompanhadas do Relatório da Administração 

e do Relatório dos Auditores Independentes, publicados na edição do “O Estado de S. Paulo” em 05/03/2026, 

bem como do Parecer do Conselho Fiscal e do Parecer do Comitê de Auditoria; (ii) Aprovar, por maioria a destinação 

do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2025, no valor total de R$ 1.296.859.527,10, e considerando 

as previsões legais e estatutárias, conforme segue: (i) R$ 64.842.976,36, equivalentes a 5% do lucro líquido do 

exercício, para a Reserva Legal; (ii) R$ 536.000.000,00, equivalentes ao montante total bruto de juros sobre o 

capital próprio aprovados em 2025 (a) nas reuniões do Conselho de Administração de (a.1.) 31/03/2025, no valor 

bruto de R$ 118.100.000,00, correspondente a R$ 0,068943352 por ação, sobre o qual é efetuada a dedução do 

imposto de renda na fonte, conforme aplicável, pagos aos acionistas em 01/12/2025; (a.2.) 30/07/2025, no valor 

bruto de R$ 131.800.000,00, correspondente a R$ 0,076940867 por ação, sobre o qual é efetuada a dedução do 

imposto de renda na fonte, conforme aplicável, pagos aos acionistas em 05/12/2025, (a.3) 30/09/2025, no valor 

bruto de R$ 140.700.000,00 correspondente a R$ 0,082136419 por ação, sobre o qual será efetuada a dedução 

do imposto de renda na fonte, conforme aplicável, a serem pagos aos acionistas até 30/05/2026, sem acréscimo 

de correção monetária ou juros; e (b) na AGE de 28/12/2025, no valor bruto de R$ 145.400.000,00, correspondente 

a R$ 0,084880137 por ação, sobre o qual será efetuada a dedução do imposto de renda na fonte, conforme aplicável, 

a serem pagos aos acionistas até 29/05/2026, sem acréscimo de correção monetária ou juros; em todos os casos 

imputados pelo seu valor líquido ao dividendo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31/12/2025; 

(iii) R$ 130.000.000,00, correspondente a R$ 0,075890081 por ação, pagos aos acionistas em 29/12/2025, referentes 

aos dividendos intercalares previamente aprovados pela AGE realizada em 22/12/2025 com base e à conta de 

lucros acumulados do exercício, conforme indicado nas Informações Financeiras Intermediárias Trimestrais da 

Companhia na data-base de 30/09/2025, e imputados ao dividendo obrigatório referente ao exercício social 

encerrado em 31/12/2025; e (iv) R$ 582.681.250,18, equivalente a 44,93% do resultado líquido do exercício, para 

a Reserva Estatutária; (iii) Aprovar, por maioria, a fixação do limite global da remuneração anual dos administradores 

da Companhia para o exercício social de 2026, no valor total líquido de até R$ 87.512.853,00; (iv) Aprovar, 

por maioria, a fixação do número de membros para compor o Conselho Fiscal da Companhia, em 4 membros 

titulares e seus respectivos suplentes; (v) Eleger os seguintes membros efetivos e respectivos suplentes para o 

Conselho Fiscal da Companhia, para mandato de 1 ano que se encerrará na AGO 2027: (a) em votação em separado, 

pelos acionistas minoritários, por maioria, tendo sido computados 10.311.173 votos, como membro titular, 

Sr. Guilherme Bottrel Pereira Tostes, CRC RJ 08205800, CPF 016.446.957-58, como seu suplente, Sr. Jayme Sanches 
Neto, RG 088625652 IFP-RJ, CPF 025.945.167-32. Consigna-se que os candidatos João Martins Felcar, para membro 

titular, e Benilton Couto da Cunha, como respectivo suplente receberam 6.755.002 votos; e (b) em eleição geral, 

pelos demais acionistas da Companhia, por maioria, como membros titulares, os Srs. Gilberto Lerio, RG 4.370.494-3 

SSP/SP, CPF 269.714.378-53 e no CRC 111.445/0-9; Paulo Sérgio Buzaid Tohmé, RG 11.334.025 SSP/SP, 

CPF 143.925.478-84; e Adeildo Paulino, RG 9.063.745-8 SSP/SP, CPF 953.644.398-87, como seus respectivos 

suplentes, os Srs. Flávio da Silveira dos Anjos, RG 27.539.128 SSP/SP, CPF 175.790.198-17; Mário Antonio Luiz 
Corrêa, RG 5.045.620-9 SSP/SP, CPF 063.857.108-15; Vivian do Valle Souza Leão Mikui, RG 6.988.639 SSP/SP, CPF 

088.036.718-03; (vi) Aprovar, por maioria, a remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal da Companhia 

para o exercício de 2026 em montante correspondente a 10,5% do valor da média da remuneração atribuída a 

cada Diretor da Companhia não computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros. São 

Paulo, 15/04/2026. Mesa: Antonio Carlos de Freitas - Presidente; Elton Flávio Silva de Oliveira - Secretário.
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